
ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2024/MTPAR

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A – MT-PAR E A EMPRESA [...].

A MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A – MT-PAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.816.442/0001-03, com sede no
Edifício Helbor Dual Business, 5° andar, situado na Av. Dr. Hélio Hermínio Ribeiro Torquato da Silva, n° 525 , Bairro Alvorada,
Cuiabá-MT, CEP: 78.048-250, neste ato representado pelo Presidente Wener Klesley dos Santos, portador do RG nº
09670360 SSP/MT, inscrito no CPF 953.137.881-91, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa [...],
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº [...], situada à [...],[...]/[...], neste ato representada
pelo(a) Sr(a). [...], portador (a) da Cédula de Identidade RG nº [...] e do CPF nº [...], doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº. 13.303/2016 e suas alterações
posteriores, assim como, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratações da MT-PAR e, pelos princípios da teoria
geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de XXX, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Projeto

Básico de Licitação, anexo a este contrato.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE / UNID. DE
MEDIDA

VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

xx xxxx xx xx xx

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº. 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e
Contratações da MT-PAR, bem como as Cláusulas deste instrumento e pelos preceitos de direito privado.

2.2. A forma de execução dos serviços será SEMI-INTEGRADA.
2.3. A execução dos serviços objetos desse contrato deverá seguir critérios específicos, os quais estão estabelecidos no

Projeto Básico de Licitação e seus anexos.
2.4. A CONTRATADA deverá seguir todas as especificações do Projeto Básico de Licitação apresentado, com exceção à

possibilidade de inovações tecnológicas em determinadas situações.
2.5. Os locais, materiais e demais possibilidades de alterações de metodologia e de materiais estão descritos no anexo -

Inovações Tecnológicas - do Projeto Básico de Licitação.
2.6. Toda sugestão de alteração de projeto deve ser solicitada à MT-PAR, que analisará e emitirá parecer com a

aprovação ou não da sugestão.
2.7. Após a autorização da MT-PAR deverão ser tomadas as providências necessárias de eventual alteração contratual e

a CONTRATADA poderá seguir com a alteração do projeto executivo e execução daquele serviço.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição e encontram-se estreitamente
vinculados, a proposta vencedora da CONTRATADA, o Projeto Básico de Licitação e seus anexos, e o edital de
Licitação nº 009/2024/MTPAR e seus anexos.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. A obra terá período de execução de 12 (doze) meses;
4.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 15 (quinze) meses, com início na data de XX/XX/202X e

encerramento em XX/XX/202X, sendo permitida a prorrogação conforme legislação aplicável e regulamento interno
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da MT-PAR com fulcro nos Art. 71 da Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da MTPAR.

4.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, conforme legislação aplicável e
regulamento interno da MT-PAR, mediante prévia apresentação de justificativas, autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro,
formalizadas nos autos do processo administrativo.

4.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por meio de prévia
celebração de termo aditivo.

4.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente, por igual tempo, mediante prévio termo aditivo.

4.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do contrato por igual
período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os serviços serão contratados com recursos próprios da MT-PAR, alocados no orçamento na seguinte rubrica.

UO Programa Projeto/Atividade Natureza e
Despesa

Elemento de
Despesa

Fonte

04501 504 1779 4.4.90.000 51 1.759.0137

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do presente Instrumento Contratual é de R$ XXX (XXX).
6.2. No valor acima estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,

taxas, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros,
treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não
sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.

6.2.1. Conforme orientação Jurisprudencial de n° 191 do Tribunal Superior do Trabalho, o contrato de empreitada de
construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou
incorporadora.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO GARANTIA CONTRATUAL

7.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia no valor de 10,00%
(dez por cento) do valor total do contrato.

7.2. Cabe a CONTRATADA optar por uma das modalidades prescritas no artigo 70 da Lei federal n° 13.303/2016,
parágrafo primeiro.

7.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 05,00% (cinco por cento).

7.3.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

7.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

7.6. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.7. Será considerada extinta a garantia:

7.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.7.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a CONTRATANTE não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

7.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

7.9. A CONTRATADA autoriza a MT-PAR a reter, a qualquer tempo, a garantia.

8. CLÁUSULA OITAVA– DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto
Básico de Licitação, anexo a este contrato.
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8.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Sendo:

I =
(6/100)

365

9. CLÁUSULA NONA– DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços principais, ou seja, os considerados
para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional descritos no item 10.3.5 do Projeto Básico de Licitação.

10.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 30,00% (trinta por cento) do objeto
contratado somente para as atividades que não pertençam aos indicados no item 10.3.5 do Projeto Básico de
Licitação.

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

10.5. A subcontratada deverá cumprir a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica nos termos previstos no Edital
de licitação, as mesmas estipuladas para as empresas licitantes.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO REAJUSTE CONTRATUAL

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do mês base da proposta.
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado a partir do mês base do orçamento, o reajuste será aplicado pelo
INCC, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses.

11.4. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o adimplemento da
obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico
aprovado pela fiscalização do Contrato.
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITIVOS, ALOCAÇÃO DOS RISCOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos a este contrato, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses,
conforme inciso VI do Art. 81 da Lei nº 13.303/2016:

12.2. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, decorrente de caso fortuito ou força maior;
12.3. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da

contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado,
observados os limites estabelecidos do §1° do Art. 81 da Lei nº 13.303/2016;

12.4. Ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da MTPAR.
12.5. O caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua

ocorrência ou que estejam previstos na Matriz de Risco são de responsabilidade da contratada.
12.6. As alocações de risco em consonância com o inciso x do art. 42 da Lei 13.303/2016, o contrato identificará os riscos

contratuais previstos e presumíveis na matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado,
mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem
compartilhados.

12.7. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e do Contratado na execução do
contrato. Com base na Matriz de Risco, são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais.

12.8. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive,
mas sem limitação, conforme estabelecido no Anexo - MATRIZ DE RISCO.

12.9. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja responsabilidade é do
Contratante, conforme estabelecido no Anexo - MATRIZ DE RISCO.

12.10. Constitui peça integrante do termo de contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, o
Anexo X – Matriz de Risco.

12.11. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações da Matriz de Risco.
12.12. A Contratada com a ratificação do termo de contrato declara;
12.13. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; e
12.14. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
12.15. Não serão celebrados aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de

responsabilidade da CONTRATADA.
12.16. Sempre que atendidas as condições do Contrato, mantida as disposições do Contrato e mantida as disposições do

Anexo - MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
12.17. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas hipóteses excluídas de

sua responsabilidade no Anexo - MATRIZ DE RISCO.
12.18. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de

processo administrativo para apurar o caso concreto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DO
QUANTITATIVO

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 138 a 152 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratações da MT-PAR.

13.2. Desde que a CONTRATADA autorize, o CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir o valor global do contrato em
até 25,00 (vinte e cinco por cento), sendo vedada a compensação conforme Acordão do TCU n° 1.536/2016.

13.3. Pactuado o acréscimo e/ou a supressão será registrado por adiantamento ao contrato.
13.4. Não serão celebrados aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de

responsabilidade da CONTRATADA.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Assinar o Contrato digitalmente, receber a Nota de Empenho específica e Ordens de Serviço no prazo de até 02
(dois) dias úteis, contados do envio de e-mail por parte da CONTRATANTE contendo em anexo tais documentos.

14.2. Apresentar garantia contratual no prazo estipulado.
14.3. Executar os serviços conforme especificações descritas no Edital de Licitação e seus anexos, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas em sua proposta comercial;

14.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;
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14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

14.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.9. A CONTRATADA não poderá alegar a falta de quaisquer produtos como motivos de força maior para atraso, má
execução ou inexecução dos serviços objeto do Projeto Básico de Licitação e não a eximirá de penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

14.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MT-PAR no tocante aos serviços executados, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações constantes no edital e no
Projeto Básico de Licitação;

14.11. Fornecer os produtos e serviços relacionados com o objeto deste contrato de acordo com as especificações
estipuladas pela CONTRATANTE.

14.12. Atender os padrões de qualidade na execução dos serviços prestados e no fornecimento dos bens, com base nos
parâmetros determinados pela CONTRATANTE.

14.13. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

14.14. Responsabilizar-se por TODAS as despesas com materiais, mão-de-obra, transporte, equipamentos, máquinas,
seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas, previdenciárias, salários, deslocamento, traslado,
hospedagens, utilização de estruturas física e virtual, softwares, equipamentos de informática e/ou quaisquer
eletrônicos, custos diretos e indiretos, encargos sociais e contribuições sociais e contribuições de qualquer natureza
ou espécie, necessários à perfeita execução do objeto;

14.15. Responder perante a CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro,
na condução dos serviços objeto deste contrato.

14.16. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e
que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE.

14.17. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos
causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados e prepostos, bem como obrigar-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

14.18. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de
redução de desperdícios e de redução da poluição.

14.19. Utilizar, preferencialmente, produtos que comprovadamente sejam considerados inofensivos ao meio ambiente e ao
ser humano, não podendo sob nenhuma hipótese, ser alocadas nas dependências do Contratante;

14.20. Não utilizar materiais/peças de reposição recondicionados e/ou reaproveitados de outras instalações/equipamentos,
sob pena de aplicação das penalidades previstas contratualmente e da imediata substituição do (s) item (s), sem
quaisquer ônus para o Contratante;

14.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

14.22. A substituição de peças e/ou insumos solicitados na planilha orçamentária, deverá ser precedida de aprovação prévia
do Contratante e deverá constar especificação do material, quantidade, marca referência, modelo, e demais
configurações necessárias ao controle da fiscalização;

14.23. Após a realização do serviço a CONTRATADA se comprometerá a manter a área totalmente limpa de resíduos
oriundos da execução do objeto (ex: fios de arame, pedaços de madeira, embalagens em geral, etc).

14.24. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010.

14.25. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá participar de reunião inicial com a CONTRATANTE para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

14.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e
12.378/2010);

14.27. A CONTRATADA deverá enviar, por correio eletrônico, à MT PAR uma via dos Registros de Responsabilidade
Técnica (RRT) e/ou as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) relativos à execução do objeto, devidamente
quitadas.

14.28. Designar preposto, que será responsável pelo relacionamento estratégico com a CONTRATANTE, quando da
assinatura do contrato, o qual terá autonomia para tomar decisões voltadas ao bom andamento dos serviços

14.29. A contratada manterá o preposto durante todo o período de vigência do contrato, com fins de representá-la
administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constará
seus dados pessoais e profissionais, além dos necessários para a comunicação, dentre outros;

14.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
14.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
14.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

14.33. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48,
II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

14.34. Fica assegurado à CONTRATANTE, nos termos do art. 49 da Lei nº 9.610/98:
14.35. O direito de propriedade intelectual dos projetos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
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14.36. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

14.37. Manter comunicação frequente com a contratante, oferecendo informações acerca do andamento dos serviços,
buscando sempre realizar as adequações necessárias para a melhor execução dos serviços;

14.38. A contratada caso queira realizar uso da marca da MTPAR e do Governo do Estado de Mato Grosso nas redes
sociais ou outros meios de comunicação, deverá solicitar formalmente à Contratada a devida autorização, a qual irá
decidir se permitirá ou não;

14.39. Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião de eventual contratação,
devendo tratar todas as informações a que tenha acesso em caráter de estrita confidencialidade, agindo com
diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou ainda permitir que terceiros tenham acesso, por sua ação
ou omissão;

14.40. Toda informação ou procedimento do qual a Contratada venha a ter acesso por força do Contrato firmado, possui
caráter de confidencialidade, devendo esta agir com diligência para evitar sua divulgação, seja por ação ou omissão,
de forma verbal ou escrita, a qualquer terceiro.

14.41. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim
de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

14.42. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

14.43. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de documentos
técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua
aplicação correta nos trabalhos;

14.44. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a
CONTRATADA deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela
elaboração do Projeto Básico de Licitação, a fiscalização do contrato, o preposto da empresa e os gerentes das
áreas que executarão os serviços contratados.

14.45. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços;

14.46. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
14.47. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
14.48. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto;

14.49. Dispor de profissionais adequados e em quantidade e qualificação requerida para atender as especificações contidas
no Projeto Básico de Licitação e Edital de Licitação;

14.50. Responder a CONTRATADA nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento/prestação de serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a MT-PAR de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

14.51. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato,
bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

14.52. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à MT PAR;

14.53. Nenhum encargo trabalhista ou previdenciário, inclusive de acidentes de trabalho, fiscais ou responsabilidade civil de
qualquer natureza, será imputada ou se comunicará à CONTRATANTE.

14.54. Manter seu pessoal uniformizado, portando todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S - e EPC’S -
Equipamentos de Proteção Coletiva, observando as condições mínimas de segurança exigidas pelas normas
técnicas aplicáveis aos serviços prestados, conforme as legislações vigentes (NR´s);

14.55. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

14.56. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
14.57. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

14.58. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
14.59. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim

de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
14.60. A inobservância das obrigações assumidas acarretará descumprimento contratual, implicando em rescisão contratual

e demais sanções previstas em Lei, garantindo-se o contraditório e ampla defesa à contratada.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

15.2. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do
Contrato, conforme legislação vigente

15.3. A fiscalização se dará por meio de representante(s) do Contratante, denominado Fiscal de Contrato ou Comissão de
Fiscalização, a ser oportunamente designada, nos termos do art. 155 a 160 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da MTPAR, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual.

15.4. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para
o bom cumprimento do objeto, quando for o caso;

15.5. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto contratado, inclusive
permitindo o acesso de empregados ou representantes da Contratada em suas dependências, desde que
observadas às normas de segurança;

15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, desde que atinentes ao
objeto da contratação;

15.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

15.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade da prestação
dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, caso fortuito, e que tiveram justificativa aceita pela
contratante, não deve ser interrompida;

15.9. Receber o objeto nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste processo de
contratação;

15.10. Notificar a empresa Contratada sobre possíveis irregularidades ou imperfeições observadas na execução do
contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de
24h (vinte e quatro horas), contados da solicitação formal do fiscal do contrato.

15.11. Após comunicação das possíveis irregularidades, a Contratada deverá refazer o serviço, no prazo determinado, ou
substituir o produto, para sanar as impropriedades.

15.12. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo
com as obrigações assumidas;

15.13. Promover todos os atos de acompanhamento, fiscalização, avaliação e recebimento dos serviços, cabendo-lhes a
aplicação de penalidades em caso de não cumprimento contratual, assegurada a ampla defesa;

15.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste documento;
15.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação

que lhe for imposta e em virtude de penalidade ou inadimplência.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa, aceita pela CONTRATANTE,
garantindo-se a prévia e ampla defesa, poderá acarretar as seguintes sanções administrativas:

16.1.1. Advertência;
16.1.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.1.1.2. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade
de multa ou suspensão.

16.1.2. Multa moratória;
16.1.2.1. pelo atraso injustificado na apresentação da garantia contratual ou no início da

execução dos serviços, no andamento previsto no cronograma físico-financeiro e na
conclusão do mesmo, a ser calculada pela seguinte equação:

M = VxNxF
Onde: M= valor da multa;
V= valor correspondente à fase, etapa ou parcela de serviço em atraso;
N= período de atraso em dias corridos;
F= fator percentual progressivo segundo tabela abaixo:

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS Fator Percentual de Multa

1º- Até 10 dias 0,25%

2º- De 11 a 20 dias 0,50%

3º- De 21 a 30 dias 01,00%

16.1.3. Multa compensatória;
16.1.3.1. Será aplicado até 20,00% (vinte por cento) de multa compensatória sobre o valor da

parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato para a inexecução
parcial do objeto, sendo configurada:

16.1.3.1.1. Quando houver reincidência dos motivos determinantes da aplicação da
penalidade de advertência;
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16.1.3.1.2. Quando ocorrer a paralisação do serviço sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE por prazo superior a 10 (dez) dias úteis;

16.1.3.1.3. Quando o atraso injustificado na execução dos serviços ou da
apresentação da garantia contratual ultrapassar o prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos.

16.1.4. Será aplicado até 30,00% (trinta por cento) de multa compensatória sobre o valor da parcela não executada ou do
saldo remanescente do contrato para a inexecução total do objeto, sendo configurada;

16.1.4.1. Quando a CONTRATADA não iniciar a execução dos serviços após 15 (dias)
corridos do recebimento da Ordem de Serviços.

16.1.4.2. Quando o atraso injustificado na execução dos serviços ou a apresentação da
garantia contratual ultrapassar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos.

16.1.5. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a MTPAR, por até 02 (dois) anos;
16.1.5.1. As penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com a MTPAR

seguirão os ditames do art. 171 a 173 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da MTPAR.

16.1.6. As sanções previstas nos itens 15.1.1 e 15.5.1. desta cláusula poderão ser aplicadas conjuntamente com as
penalidades de multa.

16.1.7. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas, cumulativamente, multas, conforme graus e eventos
descritos nas Tabelas 01 e 02 abaixo.

Tabela 01 - Valores das multas por gravidade das infrações

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 100,00

2 R$ 300,00

3 R$ 500,00

4 R$ 700,00

5 R$ 2.500,00

6 R$ 5.000,00

Tabela 02 - Classificação das infrações por gravidade

Infração Grau

ITEM DESCRIÇÃO

1 Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal
apresentado; por empregado e por ocorrência.

1

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por ocorrência.

1

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como
por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar; por ocorrência.

2

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de
material; por ocorrência.

2

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de
proteção individual (EPI), quando necessários, por
empregado e por ocorrência.

3

6 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

3

7 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de
seus agentes; por ocorrência.

3

8 Utilizar as dependências do Parque Novo Mato Grosso
para fins diversos do objeto contratado; por ocorrência.

4
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9 Recusar-se a executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência.

4

10 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
cause dano físico, lesão corporal ou consequência letais;
por ocorrência.

6

11 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 6

Para os itens a seguir, deixar de:

12 Apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo determinado pela FISCALIZAÇÃO, por dia
de atraso.

1

13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por
dia.

1

14 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item
e por ocorrência.

1

15 Cumprir horário estabelecido pelo Contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

1

16 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle
de acesso de seus funcionários; por ocorrência.

1

17 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de
impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por
empregado e por ocorrência.

2

18 Cumprir determinação formal ou instrução complementar
da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

2

19 Iniciar execução de serviços nos prazos estabelecidos
pela FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos
estabelecidos no Projeto Básico de Licitação; por serviço e
por dia.

2

20 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos
prazos estabelecidos no Projeto Básico de Licitação ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

3

21 Indicar e manter durante a execução do Contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra e o engenheiro
de segurança do trabalho - conforme exigido pela NR 04;
por dia.

5

22 Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,
tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem
como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do Contrato nas datas
avençadas; por dia e por ocorrência.

5

16.1.8. As Notas a serem pagas poderão sofrer desconto devido aplicação das multas/glosas previstas neste Termo
Contrato.

16.1.9. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sem que a MT PAR tenha dado causa, poderá ensejar a sua rescisão, com
as consequências cabíveis.

16.2.1. Ocorrendo uma infração contratual apenada com a sanção de multa a contratada deverá será formalmente notificada
para apresentar defesa prévia.

16.2.2. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e sua reiteração poderá
acarretar na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
MT-PAR, por até 02 (dois) anos.

16.2.3. O pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela MT-PAR.
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16.2.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da MT-PAR, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
do Estado e cobrados judicialmente.

16.2.5. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.2.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a MT-PAR
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.2.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à MT-PAR, observado o princípio da proporcionalidade.

16.2.8. As penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com a MTPAR seguirão os ditames do art. 171 a
173 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MTPAR.

16.2.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e
a ampla defesa.

16.2.10. As sanções aplicadas serão informadas para registro no Cadastro Geral de Fornecedores do estado de Mato Grosso
pela CONTRATANTE.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. As partes poderão rescindir o contrato de forma amigável, unilateral ou judicial, conforme disciplinado nos artigos 161
a 165 do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da MT-PAR.

17.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão unilateral por inexecução total ou
parcial do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. O contrato extinguir-se-á quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a CONTRATADA providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

18.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
18.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
18.2.1.2. e poderá a MTPAR optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

19.1. Os serviços, objeto do presente Termo de Contrato, serão acompanhados e fiscalizados por servidor(es),
devidamente designado(s) pelo CONTRATANTE, fiscal ou comissão de fiscalização, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas
e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os
limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis, conforme legislação vigente.

19.2. Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento do contrato estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratações da MT-PAR.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO SIGILO

20.1. A Contratada é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações
fornecidos pela MTPAR ou contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a ter
conhecimento durante a etapa de repasse, de execução dos trabalhos e de encerramento dos serviços, não
podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los.

20.2. A CONTRATADA, no início de suas atividades, deverá firmar termo de sigilo e confidencialidade nos moldes proposto
no Termo de sigilo e confidencialidade, ANEXO A - DO CONTRATO, por meio do qual se compromete, inclusive por
meio de todos os profissionais eventualmente envolvidos as execução dos serviços, a resguardar o sigilo e a
confidencialidade sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, especificações técnicas e comerciais
CONTRATANTE, de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe venham a ser confiadas, sejam
relacionado sou não com a prestação dos serviços, objeto do contrato, e não poderá, sob qualquer pretexto,
reproduzir, divulgar, revelar ou dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, sob penas da Lei;

20.2.1. A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da vigência deste Contrato e sua violação ensejará a
aplicação à parte infratora da multa contratual prevista em Contrato, sem prejuízo das responsabilidade civil e
criminal.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
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21.1. São de propriedade da MTPAR todos os produtos gerados, incluindo estudos, relatórios, especificações, descrições
técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, fontes dos códigos dos programas em
qualquer mídia, páginas na Intranet e documentação, em papel ou em qualquer forma ou mídia, em conformidade
com o artigo 80 da Lei 13.303/2016 e com a Lei 9610/98, que dispõe sobre direito autoral, sendo vedada qualquer
comercialização destes por parte da Contratada. não podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulgá-los,
reproduzi-los ou utilizá-los.

21.1.1. A contratada deverá entregar à MTPAR qualquer produto descrito no item supracitado mesmo que tenha sido
produzido sem a solicitação da MTPAR.

21.2. A utilização de soluções ou componentes proprietários da CONTRATADA ou de terceiros na construção dos
programas ou quaisquer artefatos relacionados ao presente Contrato, que possam afetar a propriedade do produto,
deve ser formal e previamente autorizada pela CONTRATANTE.

22.CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA MATRIZ DE RISCOS

22.1. A distribuição de responsabilidades, entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, caracterizadoras do equilíbrio
econômico-financeiro na execução do contrato estão previstas no anexo ao Projeto Básico de Licitação.

23.CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas No Regulamento Interno
de Licitações e Contratações da MT-PAR, na Lei nº 13.303/2016 e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990.

23.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do pretenso contrato serão solucionadas por
meio da aplicação do Princípio Constitucional da Proporcionalidade, da Razoabilidade, da Boa-fé Objetiva - art. 422
do Código Civil e da Função social dos contratos (Artigos 421 e 2.035, parágrafo único, ambos do Código Civil), bem
como de conformidade com com os princípios gerais de direito, sendo sempre e preponderantemente considerado o
interesse público - coletivo - a ser tutelado.

24.CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

24.1. A CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme o disposto na
Lei 13.303/2016.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA ANTICORRUPÇÃO

25.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionado, o
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as questões oriundas do
presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste
instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e acordados,
assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Cuiabá-MT, XXX de XXX de 2024.

XXX

XXX

CONTRATADA

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A – MT-PAR

WENER SANTOS

CONTRATANTE
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ANEXO A - TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

A MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A – MT-PAR, inscrita no CNPJ nº 17.816.442/0001-03, e a Empresa XXXX, inscrita
no CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE
COMPROMISSO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, doravante denominado simplesmente TERMO, e, CONSIDERANDO
que, em razão do atendimento à exigência do Contrato nº XXX/202X/MTPAR, celebrado pelas PARTES, doravante
denominado CONTRATO, celebram o presente compromisso mediante condições estabelecidas;

CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados e informações, sejam elas escritas ou verbais
ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de
INFORMAÇÕES, que a EMPRESA XXXX tiver acesso em virtude da execução contratual; CONSIDERANDO a necessidade
de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE de que a EMPRESA XXXX tomar conhecimento em razão da execução do
CONTRATO, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES; e

CONSIDERANDO a necessidade manter sigilo dos dados e informações a que tiverem acesso, de acordo com as Normas de
Segurança Estadual para Acesso a Informação no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e normatizada pelo
Decreto Estadual nº 1.973/2013 que regula o acesso a informações da Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei Federal nº
12.527/2011, A CONTRATADA se obriga ao CONTRATANTE, lavrando o presente TERMO, mediante as cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, principalmente
aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer INFORMAÇÕES
reveladas pela CONTRATANTE.

A EMPRESA XXXX se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer
INFORMAÇÕES que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo
ser tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento
diferenciado pela CONTRATANTE.
A EMPRESA XXXX se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem
como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES da
CONTRATANTE.

A EMPRESA XXXX, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES
que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela CONTRATANTE.
As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no âmbito da CONTRATANTE e que
por sua natureza, não são ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros.
Deverá ser observado o sistema de classificação da informação adotado e em vigor pela CONTRATANTE. Em caso de
dúvidas acerca da confidencialidade de determinada informação o RESPONSÁVEL deverá tratar a mesma sob sigilo até que
venha a ser autorizado a tratá-la diferentemente pela CONTRATANTE. Em hipótese alguma se interpretará o silêncio da
CONTRATANTE como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
a) Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso
ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES;
b) Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
c) Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a
extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas
sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear
medidas de proteção que julgar cabíveis.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

A EMPRESA XXXX se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução
do CONTRATO.

A EMPRESA XXXX se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e
expresso da CONTRATANTE. O consentimento, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para
uso interno das PARTES.
A EMPRESA XXXX se compromete a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e
da natureza confidencial das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE.

A EMPRESA XXXX deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, bem
como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. Cada
PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à outra parte
em função da execução do CONTRATO. As informações geradas na execução do CONTRATO, bem como as
INFORMAÇÕES repassadas à EMPRESA XXXX , são de única e exclusiva propriedade da CONTRATANTE.

A EMPRESA XXXX firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao
CONTRATO, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento.

A EMPRESA XXXX obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de
propriedade intelectual às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO.

A EMPRESA XXXX expressamente reconhece que ao término de seu contrato de prestação dos serviços, deverá entregar
ao CONTRATANTE todo e qualquer material de propriedade desta, registro de documentos de qualquer natureza que tenham
sido usados, criados ou estado sob seu controle. O RESPONSÁVEL também assume o compromisso de não utilizar
qualquer informação adquirida quando de sua prestação de serviços ao CONTRATANTE.

A EMPRESA XXXX obriga-se perante o CONTRATANTE a informar imediatamente à empresa acerca de qualquer violação
das regras de proteção das informações eletrônicas por parte dele ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de
violação, não intencional ou culposa, do sigilo da empresa.
CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DAS INFORMAÇÕES

Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora,
devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente
existentes.

CLÁUSULA SEXTA – DOS EFEITOS

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, com efeitos ad aeternum.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES LEGAIS

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades
previstas nas disposições contratuais, e no Termo de Responsabilidade assumido perante à MTPAR, e legislação em vigor
que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste caso, A
EMPRESA XXXX , estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos
sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais
serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e regulatória deste instrumento; O
presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de INFORMAÇÕES, aplicando-se a todos
e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES
em ações feitas direta ou indiretamente; Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto
à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais
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divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade, da economicidade, da boa-fé, e, as
preencherão com estipulações que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES da CONTRATANTE; O disposto
no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais
disposições constantes de outros instrumentos legais conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇÕES; A omissão
ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

A CONTRATANTE elege o foro de Cuiabá- MT, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO,
pela EMPRESA XXXX, sendo em 02 (duas) vias de igual teor e um só efeito.

Cuiabá/MT, xx de fevereiro de 202x

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A – MT-PAR
WENER SANTOS
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